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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34859/2026, de 13 de Abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 20.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.002 - INST. DE PREV. SOC. DOS FUNC. MUN, RIO BRILHANTE
04.002.9.272.3.2072-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

R$20.000,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

04.002 - INST. DE PREV. SOC. DOS FUNC. MUN, RIO BRILHANTE
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

04.002.9.999.12.9001-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$20.000,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 13 de Abril de 2026.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 13/04/2026, às 12:03:21. Protocolo: 81046259-72e0-46aa-b5f7-afb9fd64a4d1

LEONARDO COSTA DE ARRUDA
Prefeito Municipal em Exercício

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34860/2026, de 13 de Abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 67.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.001 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
02.001.4.122.17.2134-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

R$17.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 17.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.001.4.123.3.2032-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

03.001.4.123.3.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

02.001 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.001.4.122.17.2134-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$17.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 17.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 13 de Abril de 2026.

LEONARDO COSTA DE ARRUDA
Prefeito Municipal em Exercício

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 13/04/2026, às 17:34:54. Protocolo: 6520699d-4904-4bd4-b0af-b91d2db0b050
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária Simplificado

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante - MS (Poder Executivo)

CNPJ: 

Exercício: 2026

Período de referência: 1º bimestre

Documento gerado em 10/04/2026 15:14:22 Página  de 1 15

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 321.233.300,00 321.233.300,00 49.219.278,35 15,32 49.219.278,35 15,32 272.014.021,65

RECEITAS CORRENTES 312.693.700,00 312.693.700,00 49.076.315,62 15,69 49.076.315,62 15,69 263.617.384,38

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 61.343.500,00 61.343.500,00 7.899.526,25 12,88 7.899.526,25 12,88 53.443.973,75

Impostos 56.374.000,00 56.374.000,00 6.846.311,08 12,14 6.846.311,08 12,14 49.527.688,92

Taxas 4.968.500,00 4.968.500,00 1.053.215,17 21,20 1.053.215,17 21,20 3.915.284,83

Contribuição de Melhoria 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

CONTRIBUIÇÕES 17.027.700,00 17.027.700,00 2.235.581,09 13,13 2.235.581,09 13,13 14.792.118,91

Contribuições Sociais 11.027.700,00 11.027.700,00 1.578.213,61 14,31 1.578.213,61 14,31 9.449.486,39

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.000.000,00 6.000.000,00 657.367,48 10,96 657.367,48 10,96 5.342.632,52

RECEITA PATRIMONIAL 4.784.500,00 4.784.500,00 706.563,81 14,77 706.563,81 14,77 4.077.936,19

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Valores Mobiliários 4.783.500,00 4.783.500,00 706.563,81 14,77 706.563,81 14,77 4.076.936,19

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 228.890.000,00 228.890.000,00 37.625.213,09 16,44 37.625.213,09 16,44 191.264.786,91

Transferências da União e de suas Entidades 80.547.000,00 80.547.000,00 13.419.800,23 16,66 13.419.800,23 16,66 67.127.199,77

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 90.323.000,00 90.323.000,00 14.695.558,26 16,27 14.695.558,26 16,27 75.627.441,74

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 58.000.000,00 58.000.000,00 9.509.454,60 16,40 9.509.454,60 16,40 48.490.545,40

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências Correntes 20.000,00 20.000,00 400,00 2,00 400,00 2,00 19.600,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 638.000,00 638.000,00 609.431,38 95,52 609.431,38 95,52 28.568,62

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 506.000,00 506.000,00 80.099,34 15,83 80.099,34 15,83 425.900,66

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 120.000,00 120.000,00 529.332,04 441,11 529.332,04 441,11 -409.332,04

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 8.539.600,00 8.539.600,00 142.962,73 1,67 142.962,73 1,67 8.396.637,27

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.495.000,00 4.495.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.495.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 4.495.000,00 4.495.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.495.000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 202.000,00 202.000,00 142.962,73 70,77 142.962,73 70,77 59.037,27

Alienação de Bens Móveis 200.000,00 200.000,00 141.833,34 70,92 141.833,34 70,92 58.166,66

Alienação de Bens Imóveis 2.000,00 2.000,00 1.129,39 56,47 1.129,39 56,47 870,61

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.842.600,00 3.842.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.842.600,00

Transferências da União e de suas Entidades 3.642.600,00 3.642.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.642.600,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 27.266.700,00 27.266.700,00 5.020.575,18 18,41 5.020.575,18 18,41 22.246.124,82

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 348.500.000,00 348.500.000,00 54.239.853,53 15,56 54.239.853,53 15,56 294.260.146,47

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 348.500.000,00 348.500.000,00 54.239.853,53 15,56 54.239.853,53 15,56 294.260.146,47

DÉFICIT (VI) 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 348.500.000,00 348.500.000,00 54.239.853,53 15,56 54.239.853,53 15,56

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 5.349.616,03 5.349.616,03

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.349.616,03 5.349.616,03

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)

Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 327.679.719,34 331.758.335,37 80.575.369,97 80.575.369,97 251.182.965,40 46.255.935,32 46.255.935,32 285.502.400,05 41.672.057,67
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)

DESPESAS CORRENTES 302.358.789,34 304.379.659,79 77.170.141,09 77.170.141,09 227.209.518,70 45.472.701,17 45.472.701,17 258.906.958,62 40.888.823,52

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 173.558.000,00 172.781.855,47 34.269.614,40 34.269.614,40 138.512.241,07 28.600.292,36 28.600.292,36 144.181.563,11 27.824.183,91

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 128.750.789,34 131.547.804,32 42.900.526,69 42.900.526,69 88.647.277,63 16.872.408,81 16.872.408,81 114.675.395,51 13.064.639,61

DESPESAS DE CAPITAL 17.425.530,00 19.483.275,58 3.405.228,88 3.405.228,88 16.078.046,70 783.234,15 783.234,15 18.700.041,43 783.234,15

INVESTIMENTOS 15.625.530,00 17.683.275,58 3.405.228,88 3.405.228,88 14.278.046,70 783.234,15 783.234,15 16.900.041,43 783.234,15

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.800.000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.895.400,00 7.895.400,00 7.895.400,00 7.895.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 17.199.500,00 18.720.500,00 6.765.862,47 6.765.862,47 11.954.637,53 6.068.309,47 6.068.309,47 12.652.190,53 4.994.188,51

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 344.879.219,34 350.478.835,37 87.341.232,44 87.341.232,44 263.137.602,93 52.324.244,79 52.324.244,79 298.154.590,58 46.666.246,18

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 344.879.219,34 350.478.835,37 87.341.232,44 87.341.232,44 263.137.602,93 52.324.244,79 52.324.244,79 298.154.590,58 46.666.246,18

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 1.915.608,74 7.573.607,35

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 344.879.219,34 350.478.835,37 87.341.232,44 87.341.232,44 52.324.244,79 54.239.853,53 54.239.853,53

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra-Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 27.266.700,00 27.266.700,00 5.020.575,18 18,41 5.020.575,18 18,41 22.246.124,82

RECEITAS CORRENTES 27.266.700,00 27.266.700,00 5.020.575,18 18,41 5.020.575,18 18,41 22.246.124,82

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 12.166.700,00 12.166.700,00 2.580.495,42 21,21 2.580.495,42 21,21 9.586.204,58

Contribuições Sociais 12.166.700,00 12.166.700,00 2.580.495,42 21,21 2.580.495,42 21,21 9.586.204,58

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15.100.000,00 15.100.000,00 2.440.079,76 16,16 2.440.079,76 16,16 12.659.920,24

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 15.100.000,00 15.100.000,00 2.440.079,76 16,16 2.440.079,76 16,16 12.659.920,24

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

Integralização do Capital Social

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Resgate de Títulos do Tesouro
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Demais Receitas de Capital

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra-Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)

Despesas Intra-Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 17.199.500,00 18.720.500,00 6.765.862,47 6.765.862,47 11.954.637,53 6.068.309,47 6.068.309,47 12.652.190,53 4.994.188,51

DESPESAS CORRENTES 17.198.500,00 18.719.500,00 6.765.862,47 6.765.862,47 11.953.637,53 6.068.309,47 6.068.309,47 12.651.190,53 4.994.188,51

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.533.500,00 11.054.500,00 5.079.611,98 5.079.611,98 5.974.888,02 4.382.058,98 4.382.058,98 6.672.441,02 3.307.938,02

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.665.000,00 7.665.000,00 1.686.250,49 1.686.250,49 5.978.749,51 1.686.250,49 1.686.250,49 5.978.749,51 1.686.250,49

DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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Notas Explicativas
Valores

28/02/2026

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 331.300.500,00 335.379.116,03 80.575.369,97 80.575.369,97 92,25 254.803.746,06 46.255.935,32 46.255.935,32 88,40 289.123.180,71

Legislativa 14.200.000,00 13.794.000,00 7.143.615,13 7.143.615,13 8,18 6.650.384,87 1.251.858,90 1.251.858,90 2,39 12.542.141,10

Ação Legislativa 14.200.000,00 13.794.000,00 7.143.615,13 7.143.615,13 8,18 6.650.384,87 1.251.858,90 1.251.858,90 2,39 12.542.141,10

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 36.761.456,00 35.678.056,00 11.389.104,66 11.389.104,66 13,04 24.288.951,34 4.799.541,79 4.799.541,79 9,17 30.878.514,21

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral 26.939.956,00 26.276.170,00 9.580.612,22 9.580.612,22 10,97 16.695.557,78 3.604.954,67 3.604.954,67 6,89 22.671.215,33

Administração Financeira 6.946.500,00 6.526.886,00 1.286.874,95 1.286.874,95 1,47 5.240.011,05 672.969,63 672.969,63 1,29 5.853.916,37

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos 2.875.000,00 2.875.000,00 521.617,49 521.617,49 0,60 2.353.382,51 521.617,49 521.617,49 1,00 2.353.382,51

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 10.972.000,00 10.992.245,95 2.160.724,21 2.160.724,21 2,47 8.831.521,74 1.510.483,87 1.510.483,87 2,89 9.481.762,08

Assistência ao Idoso

Assistência à Pessoa com Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00

Assistência Comunitária 847.000,00 847.000,00 64.435,14 64.435,14 0,07 782.564,86 64.435,14 64.435,14 0,12 782.564,86
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Serviços Socioassistenciais 810.500,00 835.745,95 261.897,06 261.897,06 0,30 573.848,89 44.340,60 44.340,60 0,08 791.405,35

Segurança e Renda

FU08 - Administração Geral 9.102.000,00 9.097.000,00 1.834.392,01 1.834.392,01 2,10 7.262.607,99 1.401.708,13 1.401.708,13 2,68 7.695.291,87

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 41.844.400,00 41.844.400,00 5.112.123,40 5.112.123,40 5,85 36.732.276,60 4.970.638,62 4.970.638,62 9,50 36.873.761,38

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário 30.449.000,00 30.449.000,00 4.574.428,66 4.574.428,66 5,24 25.874.571,34 4.432.943,88 4.432.943,88 8,47 26.016.056,12

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral 3.500.000,00 3.500.000,00 537.694,74 537.694,74 0,62 2.962.305,26 537.694,74 537.694,74 1,03 2.962.305,26

FU09 - Demais Subfunções 7.895.400,00 7.895.400,00 7.895.400,00 7.895.400,00

Saúde 71.878.731,34 74.918.785,26 20.506.563,37 20.506.563,37 23,48 54.412.221,89 13.847.317,12 13.847.317,12 26,46 61.071.468,14

Atenção Básica 14.640.041,00 17.582.094,92 5.728.807,11 5.728.807,11 6,56 11.853.287,81 3.191.784,09 3.191.784,09 6,10 14.390.310,83

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 31.292.140,34 31.233.140,34 8.670.127,09 8.670.127,09 9,93 22.563.013,25 6.924.678,19 6.924.678,19 13,23 24.308.462,15

Suporte Profilático e Terapêutico 2.800.000,00 2.699.000,00 987.427,07 987.427,07 1,13 1.711.572,93 146.625,77 146.625,77 0,28 2.552.374,23

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica 1.648.500,00 1.672.500,00 298.258,01 298.258,01 0,34 1.374.241,99 298.258,01 298.258,01 0,57 1.374.241,99

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral 21.498.050,00 21.732.050,00 4.821.944,09 4.821.944,09 5,52 16.910.105,91 3.285.971,06 3.285.971,06 6,28 18.446.078,94

FU10 - Demais Subfunções

Trabalho

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 107.257.000,00 108.404.694,29 22.694.683,22 22.694.683,22 25,98 85.710.011,07 14.255.015,11 14.255.015,11 27,24 94.149.679,18

Ensino Fundamental 78.948.400,00 80.032.594,29 18.610.103,29 18.610.103,29 21,31 61.422.491,00 11.340.004,85 11.340.004,85 21,67 68.692.589,44

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior 2.000.000,00 2.000.000,00 600.000,00 600.000,00 0,69 1.400.000,00 230.240,00 230.240,00 0,44 1.769.760,00

Educação Infantil 26.258.600,00 26.342.100,00 3.484.579,93 3.484.579,93 3,99 22.857.520,07 2.684.770,26 2.684.770,26 5,13 23.657.329,74

Educação de Jovens e Adultos 50.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 2.133.988,00 2.519.988,00 655.406,22 655.406,22 0,75 1.864.581,78 655.406,22 655.406,22 1,25 1.864.581,78

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural 2.133.988,00 2.519.988,00 655.406,22 655.406,22 0,75 1.864.581,78 655.406,22 655.406,22 1,25 1.864.581,78

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 200.000,00 200.000,00 7.144,50 7.144,50 0,01 192.855,50 794,00 794,00 0,00 199.206,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos 150.000,00 150.000,00 7.144,50 7.144,50 0,01 142.855,50 794,00 794,00 0,00 149.206,00

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 30.367.350,00 32.929.871,87 6.637.574,92 6.637.574,92 7,60 26.292.296,95 4.019.945,02 4.019.945,02 7,68 28.909.926,85

Infra-Estrutura Urbana 13.120.600,00 15.283.121,87 2.352.616,80 2.352.616,80 2,69 12.930.505,07 1.552.309,72 1.552.309,72 2,97 13.730.812,15

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral 7.492.995,00 7.942.995,00 2.420.801,40 2.420.801,40 2,77 5.522.193,60 1.260.762,57 1.260.762,57 2,41 6.682.232,43

FU15 - Demais Subfunções 9.753.755,00 9.703.755,00 1.864.156,72 1.864.156,72 2,13 7.839.598,28 1.206.872,73 1.206.872,73 2,31 8.496.882,27
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Habitação

Habitação Rural

Habitação Urbana

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 45.000,00 10.720,00 925,00 925,00 0,00 9.795,00 10.720,00

Preservação e Conservação Ambiental 45.000,00 10.720,00 925,00 925,00 0,00 9.795,00 10.720,00

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia

Desenvolvimento Científico

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 308.000,00 308.000,00 308.000,00 308.000,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária 308.000,00 308.000,00 308.000,00 308.000,00

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 382.012,00 595.792,00 228.520,29 228.520,29 0,26 367.271,71 206.195,24 206.195,24 0,39 389.596,76

Promoção Industrial 382.012,00 595.792,00 228.520,29 228.520,29 0,26 367.271,71 206.195,24 206.195,24 0,39 389.596,76

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 30.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo 30.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações

Comunicações Postais
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções

Energia 5.152.627,00 3.532.627,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1,72 2.032.627,00 108.808,32 108.808,32 0,21 3.423.818,68

Conservação de Energia 5.152.627,00 3.532.627,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1,72 2.032.627,00 108.808,32 108.808,32 0,21 3.423.818,68

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 708.750,00 608.750,00 566.793,25 566.793,25 0,65 41.956,75 20.185,92 20.185,92 0,04 588.564,08

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Aquaviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral 708.750,00 608.750,00 566.793,25 566.793,25 0,65 41.956,75 20.185,92 20.185,92 0,04 588.564,08

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 588.405,00 586.405,00 172.191,80 172.191,80 0,20 414.213,20 151.096,80 151.096,80 0,29 435.308,20

Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário 588.405,00 586.405,00 172.191,80 172.191,80 0,20 414.213,20 151.096,80 151.096,80 0,29 435.308,20

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 8.470.780,66 8.439.780,66 1.800.000,00 1.800.000,00 2,06 6.639.780,66 458.648,39 458.648,39 0,88 7.981.132,27

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna 8.470.780,66 8.439.780,66 1.800.000,00 1.800.000,00 2,06 6.639.780,66 458.648,39 458.648,39 0,88 7.981.132,27

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 17.199.500,00 18.720.500,00 6.765.862,47 6.765.862,47 7,75 11.954.637,53 6.068.309,47 6.068.309,47 11,60 12.652.190,53

TOTAL (III) = (I + II) 348.500.000,00 354.099.616,03 87.341.232,44 87.341.232,44 100,00 266.758.383,59 52.324.244,79 52.324.244,79 100,00 301.775.371,24

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 17.199.500,00 18.720.500,00 6.765.862,47 6.765.862,47 7,75 11.954.637,53 6.068.309,47 6.068.309,47 11,60 12.652.190,53

Legislativa 800.000,00 800.000,00 750.000,00 750.000,00 0,86 50.000,00 98.368,50 98.368,50 0,19 701.631,50

Ação Legislativa 800.000,00 800.000,00 750.000,00 750.000,00 0,86 50.000,00 98.368,50 98.368,50 0,19 701.631,50

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(f)

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 715.000,00 945.000,00 297.688,06 297.688,06 0,34 647.311,94 297.688,06 297.688,06 0,57 647.311,94

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral 475.000,00 465.000,00 166.171,31 166.171,31 0,19 298.828,69 166.171,31 166.171,31 0,32 298.828,69

Administração Financeira 110.000,00 350.000,00 72.006,27 72.006,27 0,08 277.993,73 72.006,27 72.006,27 0,14 277.993,73

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos 130.000,00 130.000,00 59.510,48 59.510,48 0,07 70.489,52 59.510,48 59.510,48 0,11 70.489,52

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 205.000,00 215.000,00 143.811,55 143.811,55 0,16 71.188,45 143.811,55 143.811,55 0,27 71.188,45

Assistência ao Idoso

Assistência à Pessoa com Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

Serviços Socioassistenciais

Segurança e Renda

FU08 - Administração Geral 205.000,00 215.000,00 143.811,55 143.811,55 0,16 71.188,45 143.811,55 143.811,55 0,27 71.188,45

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 0,06 8.078,50 8.078,50 0,02 45.921,50

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 0,06 8.078,50 8.078,50 0,02 45.921,50

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 2.501.500,00 3.322.500,00 1.786.058,54 1.786.058,54 2,04 1.536.441,46 1.786.058,54 1.786.058,54 3,41 1.536.441,46

Atenção Básica 500,00 680.500,00 454.895,73 454.895,73 0,52 225.604,27 454.895,73 454.895,73 0,87 225.604,27

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(f)

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral 2.500.000,00 2.641.000,00 1.331.162,81 1.331.162,81 1,52 1.309.837,19 1.331.162,81 1.331.162,81 2,54 1.309.837,19

FU10 - Demais Subfunções

Trabalho

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 5.503.000,00 5.963.000,00 1.968.587,66 1.968.587,66 2,25 3.994.412,34 1.968.587,66 1.968.587,66 3,76 3.994.412,34

Ensino Fundamental 4.158.000,00 4.618.000,00 1.626.360,27 1.626.360,27 1,86 2.991.639,73 1.626.360,27 1.626.360,27 3,11 2.991.639,73

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior

Educação Infantil 1.345.000,00 1.345.000,00 342.227,39 342.227,39 0,39 1.002.772,61 342.227,39 342.227,39 0,65 1.002.772,61

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 260.000,00 260.000,00 113.175,89 113.175,89 0,13 146.824,11 113.175,89 113.175,89 0,22 146.824,11

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral 260.000,00 260.000,00 113.175,89 113.175,89 0,13 146.824,11 113.175,89 113.175,89 0,22 146.824,11

FU15 - Demais Subfunções

Habitação

Habitação Rural

Habitação Urbana

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas
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(f)

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia

Desenvolvimento Científico

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções

Energia

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
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PAGAR NÃO PROCESSADOS

(f)

Transporte Aquaviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer

Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 7.161.000,00 7.161.000,00 1.652.540,77 1.652.540,77 1,89 5.508.459,23 1.652.540,77 1.652.540,77 3,16 5.508.459,23

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna 7.161.000,00 7.161.000,00 1.652.540,77 1.652.540,77 1,89 5.508.459,23 1.652.540,77 1.652.540,77 3,16 5.508.459,23

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência
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CNPJ: 
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Período de referência: 1º bimestre

Documento gerado em 10/04/2026 15:14:22 Página  de 15 15

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

28/02/2026

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Lista de Assinaturas

 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by LUCAS CENTENARO FORONI:02035333130
Date: 2026.04.10 15:17:04 GMT-04:00
Reason: Perfil: Titular do Poder Executivo
Location: Instituição: Prefeitura Municipal de Rio Brilhante - MS
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Editais
Editais

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 423015BF0C88899DC0407B182C0C180AE93EC4A7
O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através da Pregoeira designada pela Portaria nº 120, de

13 de maio de 2.025, a existência do 1º (primeiro) adendo ao edital  e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N°
001/2026, que se realizará no dia 30 de abril de 2026, às 09:00 horas (Horário de Brasília – DF), objetivando o
registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos (sem motorista e sem
combustível), com quilometragem livre e com sistema de rastreamento via satélite GSM/GPRS, em atendimento às
necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, conforme condições e exigências
estabelecidas  no  Termo  de  Referência  (Anexo  I).  LOCAL  DA  DISPUTA  (LINK):  www.bll.org.br.  (e-mail:
licitacao@riobrilhante.ms.gov.br),  Rua  Prefeito  Athayde  Nogueira  nº  1.033  –  Centro,  celular/whatsapp:  (67)
9.9687-1038, das 07:00 às 13:00 e/ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).

Rio Brilhante/MS, 13 de abril de 2.026.
Lusiana Montagner de Souza

Pregoeira
Portaria nº 120/2025

...............................................................................................................................................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação
Edital - Convocação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EDUCAÇÃO Nº 005/2025
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025

A Comissão de Organização e Análise do Processo Seletivo Simplificado da Educação, designada pela Portaria nº
010, de 15 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO de para constituição do Quadro de
Reservas  para  função  administrativa  temporária,  a  ser  utilizado  para  a  convocação  de  servidores
administrativos em regime de suplência, na Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026.

Rio Brilhante - MS, 13 de abril de 2026.
Cargo /Função: SERVIÇOS GERAIS- SEDE
Local: Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS
Endereço: Rua Athayde Nogueira, Nº 959 – Centro
Data: 14 de Abril 2026 Horário: 7:00h

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO

159. ###.615.961.## PATRICIA DOS SANTOS LOPES 0

DESCLASSIFICAÇÃO:
Cargo /Função: SERVIÇOS GERAIS- SEDE

CLASSIF. CPF NOME MOTIVO

158.
###.776.811.## YASLA GEOVANA DOS SANTOS RODRIGUES

Não
Comparecimento

http://www.riobrilhante.ms.gov.br
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Cargo /Função: PROFESSOR PROJETO EDUCAÇÃO TRANSFORMADORA

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO

29.
###.770.841.## JUNIOR PADILHA SOARES

Não
Comparecimento

Joice dos Santos Soares
Presidente Comissão Processo Seletivo

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2609 - 79130-970 - Rio Brilhante - MS 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2026 

CELEBRADO EM 10/04/2026 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

CA760D2419F282E17436E80F92A58C45C1CE7D3B 
 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE E MORHENA COLETA E 
LOGISTICA AMBIENTAL LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de: coleta e 
transporte de resíduos sólidos domiciliares, operação de transbordo e equipamentos, 
varrição de ruas e logradouros público, capina e raspagem de linhas d’água (sarjetas), 
roçada manual e mecanizada de canteiros e praças públicas, coleta e transporte dos 
resíduos oriundos da limpeza urbana e pintura de guias e meios-fios, no Município de Rio 
Brilhante/MS e no Distrito de Prudêncio Thomaz, conforme especificações e condições 
constantes neste Termo de Referência. 

VALOR: R$ 7.332.957,44 (sete milhões e trezentos e trinta e dois mil e novecentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 107/2025, Pregão Eletrônico nº 056/2025. 

ASSINATURAS: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, pelo contratante, SERGIO GARCIA, 
pelo contratado. 
FISCAL DO CONTRATO: Fábio Ramos de Souza (fiscal titular) e Antônio Carlos 
Santos de Souza (fiscal suplente) 
 

Rio Brilhante/MS, 13 de abril de 2026. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 

PORTARIA Nº 50, DE 13 DE ABRIL DE 2026 
 
Dispõe sobre criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito para apurar a 
atuação da Empresa de Saneamento de 
Mato Grosso do Sul – Sanesul, no Município 
de Rio Brilhante - MS. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal, art. 24, inciso III, “a”, e atendendo ao requerimento nº 35/2026, de 
autoria do vereador Adão Evandro Pereira Leite, aprovado em sessão ordinária de 
6/04/2026, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica criada a Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar possíveis 

irregularidades, falhas na prestação de serviços e prejuízos à população 
relacionados à atuação da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – 
Sanesul e de suas empresas terceirizadas, no Município de Rio Brilhante - MS. 

 
Art. 2º A comissão será composta pelos vereadores: Adão Evandro Pereira Leite (PP), 

Jeferson da Silva dos Santos (Republicanos), Paulo César Alves (MDB), Rodrigo 
Martins Laboissier Ramos (MDB) e Valci Pereira de Souza (PL). 

 
Parágrafo único.  Após sua instalação, a Comissão deverá designar seu presidente e relator.  

 
Art. 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito terá como objetivos apurar: 
  
 I - a qualidade dos serviços de abastecimento de água e saneamento básico 

prestados pela Sanesul;  
 

 II - a regularidade dos contratos firmados com empresas terceirizadas;  
 

 III - a execução e fiscalização das obras realizadas no município;  
 

 IV - possíveis irregularidades administrativas, técnicas ou contratuais;  
 

 V - responsabilidade por danos causados à população e ao patrimônio público;  
 

 VI - a destinação de recursos públicos e cumprimento das obrigações contratuais; e 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 

 
 VII - a eficiência e transparência na prestação dos serviços. 
 
Art. 4º No exercício de suas atribuições a comissão terá poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais, podendo convocar representantes da Sanesul e das 
empresas terceirizadas; ouvir testemunhas; requisitar documentos, contratos e 
relatórios; realizar diligências e inspeções in loco; solicitar apoio técnico de órgãos 
competentes. 

 
Art. 5º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, 

podendo ser prorrogada por igual período nos termos do art. 80 do Regimento 
Interno.  

 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 13 de abril de 2026. 

 
 
 
   José Maria Caetano de Sousa                                 
                  Presidente   
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